L E I   N.º   3 6 9,   de   21/01/72

Dispõe sobre desapropriação amigável de área de terra com benfeitorias.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, amigavelmente, a desapropriação de área de terra, com benfeitorias, situada na perímetro urbano do Município e localizada à Rua 7, n.º 408, lote 5 da quadra 6, Bairro Ana Rita.

Parágrafo Único – A área de terra a que se refere este artigo é de 400 m2  (quatrocentos metros quadrados) e de propriedade do Sr. Geraldo de Castro Morais.

Art. 2º - Para atendimento às despesas originárias com o disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dispender de dotação orçamentária no valor de cr$-1.500,00 (Hum mil e quinhentos cruzeiros) da seguinte rubrica do orçamento vigente:

4.1.1.0 94 – Abertura e  Calçamento de Ruas e Avenidas.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em  contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 21 de janeiro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

